
 

30/01/2023

Número: 0809240-07.2021.4.05.8200 
 

Classe: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
 

 

Tribunal Regional Federal da 5ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes

Tipo Nome

DEPRECANTE FAZENDA NACIONAL

DEPRECANTE JUIZO FEDERAL DA 22ª VARA DA SEÇÃO JUDICÁRIA DE PERNAMBUCO

DEPRECADO CONTII AUDITORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA - ME

Documentos

Id. Data/Hora Documento Tipo

4058200.1114773
6

30/01/2023
16:16

Designação de leiloeiro Certidão

4058200.1085119
8

09/11/2022
14:59

Informações e docs.- 22ª Vara Federal-SJPE Certidão

4058200.1085119
9

09/11/2022
14:59

Proc. 0809240-07.2021-Ofício PJe 0011429-
89.2015.4.05.8300 - 22ªVF-SJPE

Documento de Comprovação

4058200.1076360
4

18/10/2022
19:35

Remessa de Ofício-22ª Vara Federal da SJPE Certidão

4058200.1058953
7

13/09/2022
15:19

Despacho Despacho

4058200.1057692
0

09/09/2022
20:10

ciente Manifestação

4058200.1057597
6

09/09/2022
16:06

Resposta do Cartório de Alhandra Certidão

4058200.1057597
7

09/09/2022
16:06

PROC.0809240-07.2021.4.05.8200-OFICIO
168-2022 - Resp ID 4058200.10544514-Cartório
de Alhandra

Documento de Comprovação

4058200.1057360
0

09/09/2022
10:39

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058200.1054802
7

02/09/2022
20:28

Remessa de Ofício-22ª VF-SJPE Certidão

4058200.1054501
9

02/09/2022
10:57

Remessa de Ofício ao Cartório Velton Braga-
Alhandra

Certidão

4058200.1054493
2

02/09/2022
10:50

Remessa de Ofício à 22ª VF- SJPE Certidão

4058200.1054056
9

01/09/2022
17:29

Intimação Expediente

4058200.1053988
0

01/09/2022
17:29

Decisão Decisão

4058200.1032052
5

14/07/2022
16:50

Comprovante de intimação-22ª Vara - SJPE Certidão

4058200.1032052
6

14/07/2022
16:50

Proc.0809240-07.2021.4.05.8200-Ofício PJe
0011429-89.2015.4.05.8300 Comprovante

Documento de Comprovação

4058200.1015406
6

17/06/2022
11:13

COTA FAZENDA NACIONAL Cota

4058200.1015411
7

17/06/2022
11:13

Endereço do representante legal Documento de Comprovação

4058200.1010611
7

09/06/2022
09:25

Ofício/Certidão da 22ª Vara - SJPE Certidão

4058200.1007248
5

03/06/2022
05:53

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058200.1006488
9

01/06/2022
17:51

Remessa de Ofício e docs. -22ª Vara- SJPE Certidão

4058200.1006467
5

01/06/2022
17:08

Intimação Expediente



 

4058200.9753880 06/04/2022
11:58

Despacho Inspeção - 719 - INSPEÇÃO GERAL
ORDINÁRIA 2022 - 5ª VARA

Despacho Inspeção

4058200.9301141 17/12/2021
13:08

Certidão de expediente físico Certidão de expediente físico

4058200.9301142 17/12/2021
13:08

CONTII-LAUDO DE REAVALIAÇÃO Documento de Comprovação

4058200.9096340 09/11/2021
16:46

Intimação Expediente

4058200.9096325 09/11/2021
16:42

PEÇAS PARA INSTRUIR MANDADO DE
REAVALIAÇÃO

Certidão

4058200.9096326 09/11/2021
16:42

Peças para instruir mandado de reavaliação Documento de Comprovação

4058200.8662018 21/09/2021
00:00

Certidão de Retificação de Autuação Certidão de retificação de autuação

4058200.8654821 20/09/2021
14:54

Despacho Despacho

4058200.8367231 04/08/2021
20:54

Certidão de Distribuição Certidão

4058200.8367227 04/08/2021
20:54

INFORMAÇÕES Petição Inicial

4058200.8367228 04/08/2021
20:54

1 - Carta Precatória PJe 0011429-
89.2015.4.05.8300 - SJPB

Documento de Comprovação

4058200.8367229 04/08/2021
20:54

2 - Carta Precatória PJe 0011429-
89.2015.4.05.8300 - SJPB

Documento de Comprovação



 
PROCESSO Nº: 0809240-07.2021.4.05.8200 - CARTA PRECATÓRIA CÍVEL

 FAZENDA NACIONALDEPRECANTE:
 CONTII AUDITORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA - MEDEPRECADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

 

CERTIDÃO

 que, de ordem da MM Juíza Federal, nos termos da decisão id  , designei paraCERTIFICO 10539880
atuar na alienação do bem penhorado ( id  o leiloeiro CRISTIANO DA ROSA SCHONTAG9301142)
credenciado nesta Vara através do processo SEI 0001093-97.2021.4.05.7400. Dou fé.

João Pessoa/PB, na data da validação no sistema.

( Assinado eletronicamente)

1/1

23013015523609800000011187799

Processo: 0809240-07.2021.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
SILVIA BERENICE PUZISKI NOBREGA - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 30/01/2023 16:16:06
Identificador: 4058200.11147736
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
PROCESSO Nº: 0809240-07.2021.4.05.8200 - CARTA PRECATÓRIA CÍVEL

 FAZENDA NACIONALDEPRECANTE:
 CONTII AUDITORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA - MEDEPRECADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

ANEXAÇÃO DE DOCUMENTOS

Faço anexar ao presente feito eletrônico o(s) seguinte(s) documento(s): docs.- 22ª VF-SJPE. Dou fé.

João Pessoa, (data de validação no sistema)

 (  )assinado eletronicamente

1/1

22110914564831700000010887949

Processo: 0809240-07.2021.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
ANA MARIA MEDEIROS OASHI - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 09/11/2022 14:59:09
Identificador: 4058200.10851198
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 405202210894766

Nome original: Ofício PJe 0011429-89.2015.4.05.8300 - 5ª Vara Federal-PB.pdf

Data: 31/10/2022 21:28:28

Remetente: 

ARMANDO COELHO DE LUCENA

SJPE - Diretoria da 22ª Vara

TRF5

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Ofício PJe 0011429-89.2015.4.05.8300 - 5ª Vara Federal-PB

1/7



 

31/10/2022

Número: 0011429-89.2015.4.05.8300 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL
 

 

 

Tribunal Regional Federal da 5ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes

Tipo Nome

EXEQUENTE FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO CONTTI AUDITORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA

Documentos

Id. Data/Hora Documento Tipo

4058300.2471942
4

31/10/2022
21:23

Ofício Expediente

4058300.2454811
0

15/10/2022
12:44

Certidão de expediente físico Certidão de expediente físico

4058300.2454811
1

15/10/2022
12:44

comprovante Contti Auditoria Documento de Comprovação

4058300.2441872
6

04/10/2022
18:25

Mandado Expediente

2/7



 

 

  Justiça Federal
  22ª Vara - Seção Judiciária de Pernambuco
  Av. Recife, nº 6.250 - 8º andar - Jiquiá - Recife/PE - CEP 50865-900

  Fone (0xx81) 3213-6008 / Fax: (0xx81) 3213-6257 - e-mail: direcao22@jfpe.jus.br

 

   0011429-89.2015.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 CONTTI AUDITORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDAEXECUTADO:

 (JUIZ FEDERAL TITULAR)22ª VARA FEDERAL - PE

OFÍCIO nº ( código de barra do rodapé)

Assunto: Prestação de informações

Referência: Ofício ID nº 4058200.10545982 - Processo 0809240-07.2021.4.05.8200

 

Senhor(a) Diretor(a),

 

Em atenção aos termos do expediente em destaque, informo a Vossa Senhoria, de ordem do MM Juiz
Federal, que a parte executada foi devidamente intimada da decisão que determinou a alienação de bens
penhorados.

Informo também que não há na presente execução fiscal advogados atuando em defesa do devedor.

Atenciosamente,

SÍLVIA CAROLINA NOYA

DIRETORA DE SECRETARIA - 22ª VARA/PE

Cópia(s) anexa(s): Docs. de ID's 4058300.24548110, 4058300.24418726.

 

 

A Sua Senhoria o(a) Senhor(a)

Diretor(a) de Secretaria da 5ª Vara Federal/PB

1/1

22103120341875100000024790476

Processo: 0011429-89.2015.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
ARMANDO COELHO DE LUCENA - Diretor de Secretaria
Data e hora da assinatura: 31/10/2022 21:23:51
Identificador: 4058300.24719424
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 3/7



 
 

Nome: REGINALDO CURSINO BENEVIDES NETO

CPF: 028.432.084-67

Processo: 0011429-89.2015.4.05.8300

Número do Mandado: 4058300.24418726

Certifico que, na data de hoje, compareci na Rua Mário Souto Maior, 89, APTO 1602, Boa
Viagem, Recife - PE, onde intimei REGINALDO CURSINO BENEVIDES NETO,
F:81-99806-6278, que após tomar conhecimento do conteúdo do mandado e de toda
documentação que acompanha, recebeu cópia, conforme assinatura. Ante ao exposto, devolvo
o mandado para apreciação. Recife, 14/10/22.

1/1

22101512424546000000024618725

Processo: 0011429-89.2015.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
TATIANA GRIVOT MORAIS - Oficial de Justiça
Data e hora da assinatura: 15/10/2022 12:44:00
Identificador: 4058300.24548110
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 4/7



 

1/1

22101512432778200000024618726

Processo: 0011429-89.2015.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
TATIANA GRIVOT MORAIS - Oficial de Justiça
Data e hora da assinatura: 15/10/2022 12:44:00
Identificador: 4058300.24548111
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 5/7



 

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU DA 5ª REGIÃO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO

Avenida Recife, 6250 - Fórum Ministro Artur Marinho, Jiquiá, Recife/PE - CEP 50865-900 / Telefone: (81) 3213-6000 / www.jfpe.jus.br

MANDADO DE INTIMAÇÃO

ÓRGÃO JULGADOR: 22ª VARA FEDERAL

CLASSIFICAÇÃO:

NORMAL

COMPETÊNCIA: EXECUÇÃO FISCAL

***

***

 0011429-89.2015.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 CONTTI AUDITORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDAEXECUTADO:

 (JUIZ FEDERAL TITULAR)22ª VARA FEDERAL - PE

DESTINATÁRIO: REGINALDO CURSINO BENEVIDES NETO

CPF / CNPJ: 028.432.084-67

QUALIFICAÇÃO: *

ENDEREÇO
PRINCIPAL:

RUA MÁRIO SOUTO MAIOR, 89, APTO 1602, BOA VIAGEM, RECIFE/PE

CEP: 51030-310 TELEFONE(S): *

PONTO DE REFERÊNCIA: *

ENDEREÇO:

*

CEP: * TELEFONE(S): *

PONTO DE REFERÊNCIA: *

1/26/7



ENDEREÇO:

*

CEP: * TELEFONE(S): *

PONTO DE REFERÊNCIA: *

ANEXO(S): Cópias anexas: DOC's DE ID"s 4058300.24141849 e 4058300.24131304.

O(A) Juiz(íza) Federal da Seção Judiciária de Pernambuco, na forma da Lei etc.,

 a qualquer executante de mandados (oficial de justiça avaliador) deste juízo, a quem o presenteMANDA

for entregue, que, em seu cumprimento,  o(a) destinatário(a), acima descrito(a), INTIME acerca dos

termos do despacho proferido nos autos da carta precatória nº 0809240-07.2021.4.05.8200 ( ID 

 .4058300.24131304 desta ação), cuja cópia segue em anexo

Ficará o Oficial de Justiça, desde já, autorizado, se necessário for, a cumprir o presente mandado nos

sábados, domingos e feriados, ou nos dias úteis fora do horário forense (CPC art. 212), e a proceder à

citação/intimação do(a) destinatário(a) por hora certa, nos termos do art. 252 e seguintes do CPC.

 na forma e sob as penas da lei.CUMPRA-SE

DADO           e PASSADO, na data da assinatura eletrônica , pela Secretaria dest a vara federal, que funciona

    no endereço supra mencionado, com expediente forense no horário das 9h às 18h de segunda a sexta-feira

            . O( A ) Diretor ( a ) de Secretaria fez digitar e assina de ordem do (a) MM. Juiz (íza) Federal.

(assinado eletronicamente)

2/2

22100418121679500000024488701

Processo: 0011429-89.2015.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
ARMANDO COELHO DE LUCENA - Diretor de Secretaria
Data e hora da assinatura: 04/10/2022 18:25:26
Identificador: 4058300.24418726
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 7/7

22110914583426100000010887950

Processo: 0809240-07.2021.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
ANA MARIA MEDEIROS OASHI - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 09/11/2022 14:59:09
Identificador: 4058200.10851199
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
PROCESSO Nº: 0809240-07.2021.4.05.8200 - CARTA PRECATÓRIA CÍVEL

 FAZENDA NACIONALDEPRECANTE:
 CONTII AUDITORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA - MEDEPRECADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

 

ANEXAÇÃO DE DOCUMENTOS

Faço anexar ao presente feito eletrônico o(s) seguinte(s) documento(s): comprovante de documento
enviado. Dou fé.

João Pessoa, (data de validação no sistema)

 (  )assinado eletronicamente

1/1

22101819340944400000010799571

Processo: 0809240-07.2021.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
ANA MARIA MEDEIROS OASHI - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 18/10/2022 19:35:45
Identificador: 4058200.10763604
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
PROCESSO Nº: 0809240-07.2021.4.05.8200 - CARTA PRECATÓRIA CÍVEL

 FAZENDA NACIONALDEPRECANTE:
 CONTII AUDITORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA - MEDEPRECADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

 

D E S P A C H O

 1) Da análise do teor das certidões enviadas pelo Cartório de Registro de Imóveis ( id 4058200.10575977)
, verifico que os lotes penhorados pertencem a pessoas que não fazem parte da relação processual desta
deprecata, no entanto, verifico que há autorização dos proprietários do imóvel para que fossem utilizados
os lotes para garantir a execução 0011429-89.2015.4.05.8300 ( lotes 2-B e 3-A da quadra 25 do
Loteamento Brisas de Coqueirinho)

 Verifico, ainda,   que no auto de penhora que consta nas páginas 10 a 12 do id 4058200.8367228, 2)
foram penhorados os dois lotes, contudo não há, nos documentos do processo, comprovação da intimação
dos proprietários dos imóveis   (Jadir Marinho Rocha e Reginaldo Cursino Benevides Neto),   e   da

   da referida penhora (  empresa executada  ).página 6 do Id 4058200.8367228  

 Diante do exposto,       solicite-se ao Juízo Deprecante   que informe se    os3) a empresa executada e
proprietários do imóvel e foram intimados da penhora,   e   da possibilidade destes de remir o bem ou
pagar  o valor da dívida com os acréscimos legais (  , oportunidade em quenos termos do art. 19 da LEF)
também deverão ser intimados da decisão que determinou a alienação dos Lotes (id  .4058200.10539880)

João Pessoa, (data de validação no sistema)

(  )assinado eletronicamente

1/1

22091312340139600000010623685

Processo: 0809240-07.2021.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
HELENA DELGADO RAMOS FIALHO MOREIRA - Magistrado
Data e hora da assinatura: 13/09/2022 15:19:33
Identificador: 4058200.10589537
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
 

A UNIÃO/FAZENDA NACIONAL, vem declarar  da decisão sob  4058200.10539880 CIÊNCIA ID: .

Fortaleza-CE, 9 de setembro de 2022

André Luiz Freire Allemão

Procurador da Fazenda Nacional

1/1

22090920094751700000010610794

Processo: 0809240-07.2021.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
ANDRE LUIZ FREIRE ALLEMAO - Procurador
Data e hora da assinatura: 09/09/2022 20:10:00
Identificador: 4058200.10576920
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
PROCESSO Nº: 0809240-07.2021.4.05.8200 - CARTA PRECATÓRIA CÍVEL

 FAZENDA NACIONALDEPRECANTE:
 CONTII AUDITORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA - MEDEPRECADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

ANEXAÇÃO DE DOCUMENTOS

Faço anexar ao presente feito eletrônico o(s) seguinte(s) documento(s): ofício- Cartório de Alhandra. Dou
fé.

João Pessoa, (data de validação no sistema)

 (  )assinado eletronicamente

1/1

22090916035457400000010609846

Processo: 0809240-07.2021.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
ANA MARIA MEDEIROS OASHI - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 09/09/2022 16:06:03
Identificador: 4058200.10575976
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 81520224548798

Nome original: OFICIO 168-2022 - JUSTIÇA FEDERAL 5ª VARA - Resp ID 4058200.10544514.p

df

Data: 09/09/2022 12:52:33

Remetente: 

Claudia Cristina Lima Marques

a) 07.340-3  -  Tabelionato de Notas e de Protesto de Títulos e Ofício de Registro de Imóveis, de Títulos e Documentos e Civis das Pessoas Jurídicas da Comarca de Alhandra

Tribunal de Justiça da Paraíba

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para anexar ao Processo null.

Assunto: Em atenção ao Oficio ID 4058200.9301142, segue resposta em anexo.

1/6



2/6



3/6



4/6



5/6



6/6

22090916054663400000010609847

Processo: 0809240-07.2021.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
ANA MARIA MEDEIROS OASHI - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 09/09/2022 16:06:03
Identificador: 4058200.10575977
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
5º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA 
PROCESSO:  -  0809240-07.2021.4.05.8200 CARTA PRECATÓRIA CÍVEL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL DEPRECANTE

Polo passivo
CONTII AUDITORIA E

CONSULTORIA CONTABIL
LTDA - ME

DEPRECADO

Outros participantes
JUIZO FEDERAL DA 22ª

VARA DA SEÇÃO
JUDICÁRIA DE
PERNAMBUCO

DEPRECANTE

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 09/09/2022 10:39, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de Decisão
registrado em 01/09/2022 17:29 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 22090117292762000000010574055

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 09/09/2022 10:39 - Seção Judiciária da Paraíba.

1/1

Processo: 0809240-07.2021.4.05.8200
Data e hora da inclusão: 09/09/2022 10:39:05
Identificador: 4058200.10573600



 
PROCESSO Nº: 0809240-07.2021.4.05.8200 - CARTA PRECATÓRIA CÍVEL

 FAZENDA NACIONALDEPRECANTE:
 CONTII AUDITORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA - MEDEPRECADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

 

ANEXAÇÃO DE DOCUMENTOS

Faço anexar ao presente feito eletrônico o(s) seguinte(s) documento(s): comprovante de documento
enviado. Dou fé.

João Pessoa, (data de validação no sistema)

 (  )assinado eletronicamente
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22090220271614300000010581545

Processo: 0809240-07.2021.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
ANA MARIA MEDEIROS OASHI - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 02/09/2022 20:28:46
Identificador: 4058200.10548027
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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PROCESSO Nº: 0809240-07.2021.4.05.8200 - CARTA PRECATÓRIA CÍVEL

 FAZENDA NACIONALDEPRECANTE:
 CONTII AUDITORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA - MEDEPRECADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

 

ANEXAÇÃO DE DOCUMENTOS

Faço anexar ao presente feito eletrônico o(s) seguinte(s) documento(s): comprovante de documento
enviado. Dou fé.

João Pessoa, (data de validação no sistema)

 (  )assinado eletronicamente
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22090210562098600000010578524

Processo: 0809240-07.2021.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
ANA MARIA MEDEIROS OASHI - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 02/09/2022 10:57:54
Identificador: 4058200.10545019
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
PROCESSO Nº: 0809240-07.2021.4.05.8200 - CARTA PRECATÓRIA CÍVEL

 FAZENDA NACIONALDEPRECANTE:
 CONTII AUDITORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA - MEDEPRECADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

 

ANEXAÇÃO DE DOCUMENTOS

Faço anexar ao presente feito eletrônico o(s) seguinte(s) documento(s): comprovante de documento
enviado. Dou fé.

 

 

 

João Pessoa, (data de validação no sistema)

 (  )assinado eletronicamente
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22090210473310600000010578437

Processo: 0809240-07.2021.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
ANA MARIA MEDEIROS OASHI - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 02/09/2022 10:50:04
Identificador: 4058200.10544932
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
PROCESSO Nº: 0809240-07.2021.4.05.8200 - CARTA PRECATÓRIA CÍVEL

 FAZENDA NACIONALDEPRECANTE:
 CONTII AUDITORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA - MEDEPRECADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

 

D E C I S Ã O

1. Trata-se de carta precatória cuja finalidade é a alienação dos imóveis descritos no auto de reavaliação
que consta no  Id  . Em relação à expropriação dos bens penhorados, este Juízo adotou,4058200.9301142
com a anuência da Procuradoria da Fazenda Nacional a  ALIENAÇÃO por iniciativa particular mediante
Leiloeiro Público   credenciado   perante a 5ª Vara, nos termos da   Portaria nº 4/2021, de 22/06/2021,
expedida no Processo SEI nº  .0001093-97.2021.4.05.7400

2. É o que merecia ser exposto.

3. Primeiramente, é necessário esclarecer que a proposta de alienação particular está prevista no CPC, nos
artigos 879, inciso I, e 880, do CPC. A venda direta constitui modalidade de expropriação cabível tão
logo se verifique o desinteresse do credor na adjudicação dos bens penhorados.

4. O CPC, em seu art. 880, dispõe que:

Art. 880. Não efetivada a adjudicação, o exequente poderá requerer a alienação por sua própria iniciativa
ou por intermédio de corretor ou leiloeiro público credenciado perante o órgão judiciário.

§ 1o O juiz fixará o prazo em que a alienação deve ser efetivada, a forma de publicidade, o preço mínimo,
as condições de pagamento, as garantias e, se for o caso, a comissão de corretagem.

§ 2o A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, do exequente, do
adquirente e, se estiver presente, do executado, expedindo-se:

I - a carta de alienação e o mandado de imissão na posse, quando se tratar de bem imóvel;

II - a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem móvel.

5. Não se verifica incompatibilidade entre o rito das execuções fiscais e os artigos do CPC que
disciplinam a alienação por iniciativa particular (venda direta) do bem penhorado. O art. 880 do CPC
aplica-se no processo de execução fiscal, pois não há dispositivo na Lei nº 6.830/1980 que exclua, de
forma expressa, a adoção de formas de expropriação diversas da adjudicação e da alienação em hasta
pública.

6. Logo, a medida formulada pela exequente é cabível, uma vez que expressamente prevista, conforme
dispositivo legal supracitado.

7. Nesse sentido, passo a dispor acerca dos parâmetros a serem obedecidos no procedimento de alienação
por iniciativa particular, em observância ao art. 880, §1º, do CPC:

a) Autorização para alienação do(s) bem(ns) penhorado(s) citados  , por meio de um dosno item 1
leiloeiros credenciados  perante a 5ª Vara, nos termos da  Portaria nº 4/2021, de 22/06/2021, expedida no
Processo SEI nº 0001093-97.2021.4.05.7400,  e em conformidade com o  art. 880, caput, do CPC.
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b) Estipular o preço mínimo de venda em 50% da última avaliação registrada nos presentes autos, em
atenção ao art. 891, §1º, do CPC. Em caso de imóvel penhorado, pertencente ao executado, em
copropriedade com outros alheios à execução, e considerando o resultado útil da alienação para fins de
satisfação do crédito cobrado, o preço de venda corresponderá a no mínimo 75% da avaliação, nos termos
do art. 843, §2º, do CPC.

c) Fixar o prazo de 12 (meses) para venda do referido bem;

d) Definir a comissão do leiloeiro credenciado no percentual de 5% sobre valor de venda do bem, a ser
pago pelo adquirente, nos termos do art. 880, §1º, do Código de Processo Civil.

e) Fica autorizada a utilização da Rede Mundial de Computadores (internet), bem como demais
mecanismos de divulgação, com o intuito de dar ampla publicidade à oferta;

f) O leiloeiro credenciado deve depositar em juízo o produto da alienação, devendo apresentar AUTO DE
ALIENAÇÃO referente ao bem, com assinaturas do adquirente, do próprio leiloeiro, e se estiver presente,
do executado, para fins de homologação pelo juízo.

g) Fica também autorizada a alienação do bem penhorado de forma parcelada, desde que respeitada a
regulamentação normativa instituída pela parte credora e com sua devida anuência.

h) No caso de bens imóveis, as dívidas pendentes de IPTU e Taxas Municipais não serão transferidas para
o adquirente, que arcará apenas com eventuais despesas de condomínio vencidas, que deverão estar
devidamente previstas por ocasião do(s) instrumento(s) de publicidade a ser(em) adotado(s) pelo
corretor/leiloeiro. O adquirente arcará com outras obrigações civis referentes à coisa, tais como: foros,
laudêmios, ITBI e despesas cartorárias;

i) No caso de automóveis, o adquirente não arcará com os débitos de IPVA eventualmente existentes, nem
com as multas pendentes, que são de responsabilidade pessoal do proprietário anterior.

j) Quanto aos demais bens, as dívidas e ônus não serão transferidos ao adquirente.

k) Com vistas a resguardar a integridade do veículo ou bem móvel objeto do procedimento expropriatório,
fica autorizada a expedição de Mandado de Remoção por este juízo, desde que requerido pela parte
credora ou pelo leiloeiro credenciado. O referido expediente deve ser cumprido pelo leiloeiro credenciado
às suas expensas, com auxílio do Oficial de Justiça caso seja necessário, mantendo-os sob a sua guarda na
condição de depositário e administrador.

l) Todas as despesas relacionadas ao procedimento de alienação por iniciativa particular serão custeadas
pelo leiloeiro ao qual foi distribuída a venda.

m) É de exclusiva atribuição do pretenso adquirente verificar o estado de conservação, situação de posse e
especificações do bem, devendo quaisquer dúvidas serem dirimidas junto ao leiloeiro credenciado;

8. Nos termos do art. 889 do CPC, INTIMEM-SE o(s) executado(s) e as demais pessoas elencadas no
referido dispositivo legal, bem como a parte exequente acerca do inteiro teor do presente ato
judicial;

9. Após, determino a indicação de um dos leiloeiros credenciados   perante a 5ª Vara, nos termos da 
Portaria nº 4/2021, de 22/06/2021, expedida no Processo SEI nº 0001093-97.2021.4.05.7400,   e do art.
880, caput, do CPC, observando-se o rodízio de distribuição dos bens a serem alienados no âmbito da 5ª
Vara Federal.  NOTIFIQUE-SE o LEILOEIRO CREDENCIADO, para esta alienação, do inteiro teor do
presente ato judicial, devendo a secretaria providenciar o seu CADASTRO junto ao sistema PJe,
vinculado ao processo em epígrafe.

10. Cumpridos os itens 8 e 9, COMUNIQUE-SE   ao Juízo Deprecante e SUSPENDA-SE o feito em
SECRETARIA pelo prazo de 12 (meses).
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11.Decorrido o prazo de alienação do bem, NOTIFIQUE-SE o LEILOEIRO  para, no prazo de 10 (dez)
dias, comprovar em Juízo a publicidade que deu ao ato e justificar eventual motivo relacionado ao bem
que tenha inviabilizado a sua alienação e contribuído para a ausência de interessados.

12. Após, voltem-me conclusos.

João Pessoa/PB, data de validação no sistema.

 

JUIZ(A) FEDERAL

(assinado eletrônicamente)
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Processo: 0809240-07.2021.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
HELENA DELGADO RAMOS FIALHO MOREIRA - Magistrado
Data e hora da assinatura: 01/09/2022 17:29:27
Identificador: 4058200.10540569
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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PROCESSO Nº: 0809240-07.2021.4.05.8200 - CARTA PRECATÓRIA CÍVEL

 FAZENDA NACIONALDEPRECANTE:
 CONTII AUDITORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA - MEDEPRECADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

 

D E C I S Ã O

1. Trata-se de carta precatória cuja finalidade é a alienação dos imóveis descritos no auto de reavaliação
que consta no  Id  . Em relação à expropriação dos bens penhorados, este Juízo adotou,4058200.9301142
com a anuência da Procuradoria da Fazenda Nacional a  ALIENAÇÃO por iniciativa particular mediante
Leiloeiro Público   credenciado   perante a 5ª Vara, nos termos da   Portaria nº 4/2021, de 22/06/2021,
expedida no Processo SEI nº  .0001093-97.2021.4.05.7400

2. É o que merecia ser exposto.

3. Primeiramente, é necessário esclarecer que a proposta de alienação particular está prevista no CPC, nos
artigos 879, inciso I, e 880, do CPC. A venda direta constitui modalidade de expropriação cabível tão
logo se verifique o desinteresse do credor na adjudicação dos bens penhorados.

4. O CPC, em seu art. 880, dispõe que:

Art. 880. Não efetivada a adjudicação, o exequente poderá requerer a alienação por sua própria iniciativa
ou por intermédio de corretor ou leiloeiro público credenciado perante o órgão judiciário.

§ 1o O juiz fixará o prazo em que a alienação deve ser efetivada, a forma de publicidade, o preço mínimo,
as condições de pagamento, as garantias e, se for o caso, a comissão de corretagem.

§ 2o A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, do exequente, do
adquirente e, se estiver presente, do executado, expedindo-se:

I - a carta de alienação e o mandado de imissão na posse, quando se tratar de bem imóvel;

II - a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem móvel.

5. Não se verifica incompatibilidade entre o rito das execuções fiscais e os artigos do CPC que
disciplinam a alienação por iniciativa particular (venda direta) do bem penhorado. O art. 880 do CPC
aplica-se no processo de execução fiscal, pois não há dispositivo na Lei nº 6.830/1980 que exclua, de
forma expressa, a adoção de formas de expropriação diversas da adjudicação e da alienação em hasta
pública.

6. Logo, a medida formulada pela exequente é cabível, uma vez que expressamente prevista, conforme
dispositivo legal supracitado.

7. Nesse sentido, passo a dispor acerca dos parâmetros a serem obedecidos no procedimento de alienação
por iniciativa particular, em observância ao art. 880, §1º, do CPC:

a) Autorização para alienação do(s) bem(ns) penhorado(s) citados  , por meio de um dosno item 1
leiloeiros credenciados  perante a 5ª Vara, nos termos da  Portaria nº 4/2021, de 22/06/2021, expedida no
Processo SEI nº 0001093-97.2021.4.05.7400,  e em conformidade com o  art. 880, caput, do CPC.
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b) Estipular o preço mínimo de venda em 50% da última avaliação registrada nos presentes autos, em
atenção ao art. 891, §1º, do CPC. Em caso de imóvel penhorado, pertencente ao executado, em
copropriedade com outros alheios à execução, e considerando o resultado útil da alienação para fins de
satisfação do crédito cobrado, o preço de venda corresponderá a no mínimo 75% da avaliação, nos termos
do art. 843, §2º, do CPC.

c) Fixar o prazo de 12 (meses) para venda do referido bem;

d) Definir a comissão do leiloeiro credenciado no percentual de 5% sobre valor de venda do bem, a ser
pago pelo adquirente, nos termos do art. 880, §1º, do Código de Processo Civil.

e) Fica autorizada a utilização da Rede Mundial de Computadores (internet), bem como demais
mecanismos de divulgação, com o intuito de dar ampla publicidade à oferta;

f) O leiloeiro credenciado deve depositar em juízo o produto da alienação, devendo apresentar AUTO DE
ALIENAÇÃO referente ao bem, com assinaturas do adquirente, do próprio leiloeiro, e se estiver presente,
do executado, para fins de homologação pelo juízo.

g) Fica também autorizada a alienação do bem penhorado de forma parcelada, desde que respeitada a
regulamentação normativa instituída pela parte credora e com sua devida anuência.

h) No caso de bens imóveis, as dívidas pendentes de IPTU e Taxas Municipais não serão transferidas para
o adquirente, que arcará apenas com eventuais despesas de condomínio vencidas, que deverão estar
devidamente previstas por ocasião do(s) instrumento(s) de publicidade a ser(em) adotado(s) pelo
corretor/leiloeiro. O adquirente arcará com outras obrigações civis referentes à coisa, tais como: foros,
laudêmios, ITBI e despesas cartorárias;

i) No caso de automóveis, o adquirente não arcará com os débitos de IPVA eventualmente existentes, nem
com as multas pendentes, que são de responsabilidade pessoal do proprietário anterior.

j) Quanto aos demais bens, as dívidas e ônus não serão transferidos ao adquirente.

k) Com vistas a resguardar a integridade do veículo ou bem móvel objeto do procedimento expropriatório,
fica autorizada a expedição de Mandado de Remoção por este juízo, desde que requerido pela parte
credora ou pelo leiloeiro credenciado. O referido expediente deve ser cumprido pelo leiloeiro credenciado
às suas expensas, com auxílio do Oficial de Justiça caso seja necessário, mantendo-os sob a sua guarda na
condição de depositário e administrador.

l) Todas as despesas relacionadas ao procedimento de alienação por iniciativa particular serão custeadas
pelo leiloeiro ao qual foi distribuída a venda.

m) É de exclusiva atribuição do pretenso adquirente verificar o estado de conservação, situação de posse e
especificações do bem, devendo quaisquer dúvidas serem dirimidas junto ao leiloeiro credenciado;

8. Nos termos do art. 889 do CPC, INTIMEM-SE o(s) executado(s) e as demais pessoas elencadas no
referido dispositivo legal, bem como a parte exequente acerca do inteiro teor do presente ato
judicial;

9. Após, determino a indicação de um dos leiloeiros credenciados   perante a 5ª Vara, nos termos da 
Portaria nº 4/2021, de 22/06/2021, expedida no Processo SEI nº 0001093-97.2021.4.05.7400,   e do art.
880, caput, do CPC, observando-se o rodízio de distribuição dos bens a serem alienados no âmbito da 5ª
Vara Federal.  NOTIFIQUE-SE o LEILOEIRO CREDENCIADO, para esta alienação, do inteiro teor do
presente ato judicial, devendo a secretaria providenciar o seu CADASTRO junto ao sistema PJe,
vinculado ao processo em epígrafe.

10. Cumpridos os itens 8 e 9, COMUNIQUE-SE   ao Juízo Deprecante e SUSPENDA-SE o feito em
SECRETARIA pelo prazo de 12 (meses).
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11.Decorrido o prazo de alienação do bem, NOTIFIQUE-SE o LEILOEIRO  para, no prazo de 10 (dez)
dias, comprovar em Juízo a publicidade que deu ao ato e justificar eventual motivo relacionado ao bem
que tenha inviabilizado a sua alienação e contribuído para a ausência de interessados.

12. Após, voltem-me conclusos.

João Pessoa/PB, data de validação no sistema.

 

JUIZ(A) FEDERAL

(assinado eletrônicamente)

 

 

3/3

22090115350540500000010573363
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PROCESSO Nº: 0809240-07.2021.4.05.8200 - CARTA PRECATÓRIA CÍVEL

 FAZENDA NACIONALDEPRECANTE:
 CONTII AUDITORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA - MEDEPRECADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

ANEXAÇÃO DE DOCUMENTOS

Faço anexar ao presente feito eletrônico o(s) seguinte(s) documento(s): comprovante de intimação- 22ª
Vara. Dou fé.

João Pessoa, (data de validação no sistema)

 (  )assinado eletronicamente
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Processo: 0809240-07.2021.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
ANA MARIA MEDEIROS OASHI - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 14/07/2022 16:50:32
Identificador: 4058200.10320525
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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22071416491946800000010352094

Processo: 0809240-07.2021.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
ANA MARIA MEDEIROS OASHI - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 14/07/2022 16:50:32
Identificador: 4058200.10320526
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
MM. JUIZ (A) FEDERAL:

A  vem, respeitosamente, perante V. Exa., informar e requererUNIÃO (FAZENDA NACIONAL)
o que a seguir expende.

1) Inicialmente, concorda com a reavaliação efetuada pela Oficiala de Justiça Avaliadora.

2) Nas fls.13 e 50 da carta precatória (id.  ) consta o  da empresa4058200.8367228 endereço
executada.

2) Igualmente,  o endereço do representante legal da mesma (em anexo).acosta

3)  o prosseguimento do feito, com a devida intimação da reavaliação da parteRequer
executada. 

N.T.P.D.

João Pessoa (PB), 17/06/2022.

WELLINGTON DE SERPA MONTEIRO

      Procurador da Fazenda Nacional
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22061710571282600000010184424

Processo: 0809240-07.2021.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
WELLINGTON DE SERPA MONTEIRO - Gestor
Data e hora da assinatura: 17/06/2022 11:13:23
Identificador: 4058200.10154066
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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22061711052282300000010184475

Processo: 0809240-07.2021.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
WELLINGTON DE SERPA MONTEIRO - Gestor
Data e hora da assinatura: 17/06/2022 11:13:23
Identificador: 4058200.10154117
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
PROCESSO Nº: 0809240-07.2021.4.05.8200 - CARTA PRECATÓRIA CÍVEL

 FAZENDA NACIONALDEPRECANTE:
 CONTII AUDITORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA - MEDEPRECADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

ANEXAÇÃO DE DOCUMENTOS

Faço anexar ao presente feito eletrônico o(s) seguinte(s) documento(s): certidão-22ª Vara- SJPE. Dou fé.

João Pessoa, (data de validação no sistema)

 (  )assinado eletronicamente
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22060909220825800000010136190

Processo: 0809240-07.2021.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
ANA MARIA MEDEIROS OASHI - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 09/06/2022 09:25:43
Identificador: 4058200.10106117
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
5º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA 
PROCESSO:  -  0809240-07.2021.4.05.8200 CARTA PRECATÓRIA CÍVEL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL DEPRECANTE

Polo passivo
CONTII AUDITORIA E

CONSULTORIA CONTABIL
LTDA - ME

DEPRECADO

Outros participantes
JUIZO FEDERAL DA 22ª

VARA DA SEÇÃO
JUDICÁRIA DE
PERNAMBUCO

DEPRECANTE

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 03/06/2022 05:53, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de
Despacho registrado em 20/09/2021 14:54 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 22060117070050000000010093860

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 03/06/2022 05:53 - Seção Judiciária da Paraíba.

1/1

Processo: 0809240-07.2021.4.05.8200
Data e hora da inclusão: 03/06/2022 05:53:42
Identificador: 4058200.10072485



 
PROCESSO Nº: 0809240-07.2021.4.05.8200 - CARTA PRECATÓRIA CÍVEL

 FAZENDA NACIONALDEPRECANTE:
 CONTII AUDITORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA - MEDEPRECADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

 

ANEXAÇÃO DE DOCUMENTOS

Faço anexar ao presente feito eletrônico o(s) seguinte(s) documento(s): comprovante de documento
enviado.

 

Dou fé.

João Pessoa, (data de validação no sistema)

 (  )assinado eletronicamente
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22060117502015700000010094074

Processo: 0809240-07.2021.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
ANA MARIA MEDEIROS OASHI - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 01/06/2022 17:51:53
Identificador: 4058200.10064889
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
PROCESSO Nº: 0809240-07.2021.4.05.8200 - CARTA PRECATÓRIA CÍVEL

 FAZENDA NACIONALDEPRECANTE:
 CONTII AUDITORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA - MEDEPRECADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

TERMO DE INTIMAÇÃO

Pelo presente e de ordem deste Juízo, fica a Fazenda Pública, na qualidade de  , parte exequente
 , na pessoa de um dos seus procuradores, para c INTIMADA iência do valor da avaliação e para

 .informar o endereço atualizado da executada

João Pessoa, (data de validação no sistema)

(assinado eletronicamente)

1/1

22060117070050000000010093860

Processo: 0809240-07.2021.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
SILVIA BERENICE PUZISKI NOBREGA - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 01/06/2022 17:08:35
Identificador: 4058200.10064675
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
5ª Vara - Privativa das Execuções Fiscais

Seção Judiciária da Paraíba

INSPEÇÃO 2022

Visto em Inspeção Ordinária Anual (art. 93, IX, da Constituição Federal; arts. 13, III e IV da Lei nº
5.010/66; arts. 1º a 16 do Provimento nº 1, de 25 de março de 2009, da Corregedoria Regional da Justiça
Federal da 5ª Região).

Ocorrência Data Prazo
5V_DEMORA NO ANDAMENTO DO PROCESSO 07/07/2022

1/1

22040612013827300000009780881

Processo: 0809240-07.2021.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
HELENA DELGADO RAMOS FIALHO MOREIRA - Magistrado
Data e hora da assinatura: 06/04/2022 11:58:28
Identificador: 4058200.9753880
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
PROCESSO Nº: 0809240-07.2021.4.05.8200 - CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
DEPRECANTE: FAZENDA NACIONAL
DEPRECADO: CONTII AUDITORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA - ME
5ª VARA FEDERAL - PB (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)

CERTIDÃO

  Certifico que procedi a  dos bens indicados no mandado, lavrando o Laudo junto.REAVALIÇÃO
Deixei de fazer registro fotográfico dos bens, pois, não existem no local sinais demarcatórios que
individualize os mesmos.

Para reavaliar, tomei por parâmetro um edital de leilão encontrado na internet e informações obtidas na
Imobiliária Jarbas Passarinho, onde o corretor registrou as dificuldades de venda do imóvel em razão de
ser parte de um condomínio inacabado e em ruínas.

Deixei de intimar a empresa executada, CONTII AUDITORIA E CONSULTORIA CONTABIL
 uma vez que o mandado não informa onde os mesmos poderão ser encontrados. Dou fé.LTDA - ME,

              João Pessoa,  17 de dezembro de 2021.

Cláudia Maria de Medeiros Travassos

Oficial de Justiça Avaliador Federal
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21121713030776600000009326344

Processo: 0809240-07.2021.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
CLÁUDIA MARIA DE MEDEIROS TRAVASSOS - Oficial de Justiça
Data e hora da assinatura: 17/12/2021 13:08:34
Identificador: 4058200.9301141
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

 
PODER JUDICIÁRIO 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA 
5ª VARA 

 
PJE 0809240-07.2021.4.05.8200 

 
LAUDO DE REAVALIAÇÃO 

 
Aos 16 dias do mês de dezembro de 2021, dirigi-me ao Loteamento denominado 
Brisa de Coqueirinho Country Club Resort, Praia de Coqueirinho, em Jacumã, e em 
cumprimento ao Mandado de REAVALIAÇÃO e INTIMAÇÃO, expedido nos autos 
supra, promovido pela FAZENDA NACIONAL contra CONTII AUDITORIA E 
CONSULTORIA CONTABIL LTDA - ME., procedi a REAVALIAÇÃO do bem indicado e a 
seguir descrito:  
 

1- Um Lote de Terreno próprio nº 02-B, da Quadra "25",  do Loteamento 
denominado Brisa de Coqueirinho Country Club Resort, medindo 12m de 
frente e fundos, por 40m de comprimento em ambos os lados, limitando-se a 
frente com a rua Projetada lado direito com o Lote 03-B, lado esquerdo com o 
Lote 02-A, e aos fundos com o Lote 12-A,  bem este, de propriedade dos 
executados Reginaldo Cursino Benevides Neto e Jadir Marinho da Rocha, 
registrado no livro L 2- DD, fls. 70, sob o número de ordem AV-01, matrícula 
33.285, em data de 20.01.2014, no Serviço Notarial e Registral do Cartório 
Velton Braga, Município de Alhandra-PB, 

 
2- Um lote de Terreno próprio nº 03-A, da Quadra "25",  do Loteamento 

denominado Brisa de Coqueirinho Country Club Resort, medindo 12m de 
frente e fundos, por 40m de comprimento em ambos os lados, limitando-se a 
frente com a rua Projetada lado direito com o Lote 03-B, lado esquerdo com o 
Lote 02-B, e aos fundos com o Lote 11-B,  bem este, de propriedade dos 
executados Reginaldo Cursino Benevides Neto e Jadir Marinho da Rocha, 
registrado no livro L 2- DD, fls. 73, sob o número de ordem AV-01, matrícula 
33.288, em data de 20.01.2014, no Serviço Notarial e Registral do Cartório 
Velton Braga, Município de Alhandra-PB, 

 
Os terrenos em tela são parte de um condomínio fechado que não foi terminado e 
encontra-se abandonado com poucas estruturas presentes e em ruínas. é de difícil 
acesso, sem serviços públicos a disposição. A área pouco urbanizada, está toda 
tomada por um matagal e não apresenta indicadores de localização.  

1/2



Levando-se em consideração os preços praticados no mercado e pesquisas feitas 
junto a imobiliária locais, reavalio cada um dos os imóveis em R$ 105.000,00 (Cento 
e Cinco Mil Reais).  
TOTAL DA REAVALIAÇÃO: R$ 210.000,00 (duzentos e Dez Mil Reais). 
 
 João Pessoa, 17 de dezembro de 2021. 
 

Cláudia Maria de Medeiros Travassos 
Oficiala de Justiça Avaliadora Federal 

 
 

 

2/2

21121713075596900000009326345

Processo: 0809240-07.2021.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
CLÁUDIA MARIA DE MEDEIROS TRAVASSOS - Oficial de Justiça
Data e hora da assinatura: 17/12/2021 13:08:34
Identificador: 4058200.9301142
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
 0809240-07.2021.4.05.8200 PROCESSO Nº: - CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
 FAZENDA NACIONALDEPRECANTE:

 CONTII AUDITORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA - MEDEPRECADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

MANDADO DE REAVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO

  , do Loteamento denominado Brisa deBEM(NS) PENHORADO(S): Lote de Terreno próprio nº 02-B, da Quadra "25"
Coqueirinho Country Club Resort e  , do Loteamento denominado Brisa deLote de Terreno próprio nº 03-A, da Quadra "25"
Coqueirinho Country Club Resort, conforme documentos anexos.

O Juízo Federal da 5ª Vara - Privativa das Execuções Fiscais, da Seção Judiciária da Paraíba  a qualquer Oficial deMANDA
Justiça Avaliador deste Juízo Federal a quem for este apresentado, passado nos autos em epígrafe, que, em seu cumprimento,
dirija-se ao(s) endereço(s) indicados ou a outro local e, sendo aí proceda à:

 do(s) bem(ns) penhorado(s) na execução acima indicada, descrito(s) no(s) documento(s) anexo(s), e que seREAVALIAÇÃO
encontram em poder do depositário acima identificado, nos termos do r. despacho exarado nos autos do processo
supramencionado, entregando, logo após a diligência, em Cartório, no prazo legal, juntamente com o presente mandado, laudo
minucioso e circunstanciado, com fiel observância do disposto no art. 681 do CPC. Realizada a reavaliação,  a(s) parte(s)INTIME
acima indicada(s) para que,  , manifeste(m)-se, querendo, acerca do novo valor atribuído ao bemno prazo de 05 (cinco) dias
penhorado.

 Seção Judiciária da Paraíba - 5ª Vara Federal - Edifício DCT (Duo Corporate Tower) - 2º andar -ENDEREÇO DO JUÍZO:
Torre Sul. Rod. Governador Antonio Mariz, 2051, Loteamento Oceania III, João Pessoa (próximo à Faculdade ASPER). Durante a
pandemia o atendimento está sendo feito exclusivamente através dos telefones: (83) 2108-4024 e 2108-4194 e do email
5vara@jfpb.jus.br. Atendimento das 9 às 16 horas.

 , na forma e sob as penas da lei, ficando o Oficial de Justiça autorizado a proceder na forma do art. 172, §2º, doCUMPRA-SE
CPC, inclusive com emprego de força policial e arrombamento, se necessário.

Eu, Servidor(a) da 5ª Vara Federal da Seção Judiciária da Paraíba, conferi e subscrevo eletronicamente o presente mandado, por
ordem do(a) MM(ª) Juiz(a) Federal.

João Pessoa, (data de validação no Sistema)

(  )assinado eletronicamente
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21110916434930400000009121134

Processo: 0809240-07.2021.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
ITALO JORGE MARINHO DA NOBREGA - Diretor de Secretaria
Data e hora da assinatura: 09/11/2021 16:46:45
Identificador: 4058200.9096340
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
PROCESSO Nº: 0809240-07.2021.4.05.8200 - CARTA PRECATÓRIA CÍVEL

 FAZENDA NACIONALDEPRECANTE:
 CONTII AUDITORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA - MEDEPRECADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

ANEXAÇÃO DE DOCUMENTOS

Faço anexar ao presente feito eletrônico o(s) seguinte(s) documento(s): peças digitalizadas da carta
precatória nº 0803147-04.2016.4.05.8200 para instruir o mandado de reavaliação a ser expedido nesta
carta precatória. Dou fé.

João Pessoa, (data de validação no sistema)
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PROCESSO N°: 0803147-04.2016.4.05.8200^-^AKTA PRECATÓRIA CÍVEL
PARTE AUTORA: FAZENDA NACIONAL
PARTE RÉ: CONTTI AUDITORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA
5a VARA FEDERAL - JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

MANDADO DE PENHORA, AVALIAÇÃO E REGISTRO OU
BLOQUEIO DE BENS (BEM INDICADO)

VALOR DA DÍVIDA(*): RS 146.579,27 (ATUALIZADO EM: 11/2015)
C D A ( S ) : V I D E A N E X O S
DEVEDOR(ES): CONTTI AUDITORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA, NA PESSOA DO SEU
REPRESENTANTE LEGAL.
CPF/CNPJ N°: NÃO INFORMADO
BEM(NS) IND1CADO(S):LOTES 03-A e 03-B, QUADRA 25, LOTEAMENTO BRISA DE COQUEIRINHO CONTRY CLUB
RESORT
ENDEREÇO: PRAIA DE COQUEIRINHO, DISTRITO DE JACUMÃ, MUNICÍPIO DE CONDE/PB.

O(A) Doutor(a) HELENA DELGADO FIALHO MOREIRA, Juiz(a) Federal, na forma da lei etc, MANDA a qualquer
Oficial de Justiça Avaliador deste Juízo Federal a quem for este apresentado, passado nos autos em epígrafe que,
em seu cumprimento, dirija-se ao(s) endereço acima indicado(s) ou a outro local e, sendo aí:

Proceda à PENHORA OU ARRESTO do(s) bem(ns) acima descrito(s). pertencente(s) à(s) parte(s) executada(s).
ou, não sendo possível a penhora deste(s), proceda à PENHORA OU ARRESTO em outro(s) bem(ns) também
pertencente(s) à(s) parte(s) executada(s), tantos quantos bastem, para a satisfação da dívida no valor acima (*sujeito
a atualização), mais os acréscimos legais, na forma dos artigos 10 e 11 da LEF, lavrando o competente termo.
NOMEIE DEPOSITÁRIO, INTIMANDO-O a não abrir mão do depósito, sem prévia autorização do Juízo. Efetive a
AVALIAÇÃO e dê ciência ao(s) executado(s) para que se manifeste(m). querendo, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre
o valor atribuído ao(si bem(ns) penhorado(s). Recaindo a penhora sobre imóvel, intime o(s) cônjuge(s) do(s)
executado(s), quando casado(s), e intime o Oficial do Registro Imobiliário competente, a quem se fará entrega da
contrafé e cópia do termo ou do auto de penhora ou arresto, para que proceda ao REGISTRO (arts. 7° e 14, l, da LEF
). Recaindo a penhora em veículo também efetive o registro da referida constrição por intermédio do aplicativo
RENAJUD. Recaindo, por fim, em ações. debentures. quota ou qualquer título, crédito ou direito societário nominativo
, a entrega da contrafé far-se-á à Junta Comercial, Bolsa de Valores ou na Sociedade Comercial (art. 14, III, da LEF).
MANDA, ainda, que proceda a buscas nos órgãos competentes, no sentido de localizar bens em nome do(s)
executado(a)(s), para fins de penhora ou arresto e, uma vez constatada a existência de veículos automotores e não
sendo estes localizados, fica, desde já, autorizado a proceder ao BLOQUEIO acautelatório do(s) referido(s) bem(ns)
por intermédio do aplicativo RENAJUD. CIENTIFIQUE o(a)(s) executado(a)(s) de que dispõeím^ do prazo de 30
(trinta) dias para opor Embargos à Execução, contados a partir da data da penhora, sob pena de se presumirem por
e!e(s) aceitos, como verdadeiros, os fatos articulados pelo(a) exeqúente, e de que este Juízo funciona no endereço
abaixo indicado, de segunda a sexta-feira no horário das 9 às 18 horas. ADVIRTA(M)-SE, por fim, o(s) executado(s),
de que a não indicação ou ocultação dos bens do seu património passíveis de penhora poderá caracterizar
CONDUTA ATENTATÓRIA À DIGNIDADE DA JUSTIÇA, ensejando a imposição de multa, além da busca e
apreensão dos bens eventualmente localizados, nos termos do art. 774, V e parágrafo único do NCPC.

ATENÇÃO: Em caso de parcelamento da dívida na via administrativa, tal fato deverá ser imediatamente
comunicado a este Juízo, sob pena de se prosseguir com a execução.

ENDEREÇO DO JUÍZO: Seção Judiciária da Paraíba - 5a Vara Federal - Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa, situado à
Rua João Teixeira de Carvalho, 480 - 3° Andar - Conjunto Pedro Gondim, nesta Capital - João Pessoa/PB - CEP:
58.031-900.
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PROCESSO Nº 0803147-04.2016.4.05.8200 - CARTA PRECATÓRIA CÍVEL

PARTE AUTORA: FAZENDA NACIONAL

PARTE RÉ: CONTTI AUDITORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA

5ª VARA FEDERAL - JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

CERTIDÃO

     Certifico e dou fé que me dirigi ao Município de Conde, PB, Distrito de Jacumã, Loteamento Brisa de
Coqueirinho Country Club Resort, e ai procedi a  dos Lotes de TerrenosPENHORA e AVALIAÇÃO
03-A e 02-B da Quadra 25, indicados no mandado, bem como procedi ao  no ServiçoREGISTRO
Notarial e Registral, Cartório Velton Braga, localizado no Município de Alhandra, PB, onde ali INTIMEI
o Tabelião Substituto  Victor Hugo Ferreira Braga, o qual recebeu contrafé, cópia do Auto de Penhora e,
Laudo de Avaliação.

      Deixei de  na pessoaINTIMAR CONTTI AUDITORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA,
de seu representante legal, haja vista que o mandado não indica o endereço deste.

             Anexo mapa e fotografias para auxiliar na futura localização dos terrenos, os quais não se
encontravam com marcos que delimitassem suas localizações exatas.

               Certifico, ainda, que nomeei depositário o Sr. Alexandre Ferreira Nunes, leiloeiro dos bens da
Fazenda Nacional, o qual aceitou o encargo sob as penas da lei

João Pessoa, 07 de outubro de 2016

Claudiano Cirilo de Lima

Oficial de Justiça Avaliador Federal
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
Seção Judiciária da Paraíba
5a. VARA

AUTO DE PENHORA

Processo n°. 0803147-04.2016.4.05.8200 Classe n°

Ao(s) 23 dia(s) do mês de setembro de 2016, nesta cidade, dirigi-me aos Lotes 03-A e 02-
B, da Quadra 25, do Loteamento Brisa de Coqueirinho Country Club Resort, situado na
Praia de Coqueirinho, Distrito de Jacumã, Municipio de Conde, PB, em cumprimento ao
Mandado expedido pelo(a) MM°(a) Juiz(a) da 5aa. Federal da Seção Judiciária da Paraíba,
nos autos da ação promovida pelo(a) Fazenda Nacional, contra Contti Auditoria e
Consultoria Contábil LTDA, para pagamento de débito, procedi à PENHORA do(s)
seguinte(s) bem(ns):

01 - Lote de terreno próprio no. 02-B da Quadra "25", do Loteamento denominado
Brisa de Coqueirinho Country Club Resort, situado na Praia de Coqueirinho, Distrito
de Jacumã, Município de Conde, PB, medindo 12mOO de largura na frene e nos
fundos, por 40mOO de comprimento de ambos os lados, limitando-se pela frente com a
Rua Projetada, Lado direito com o Lote 03-B, lado esquerdo com o Lote 02-A e
fundos com o lote 12-A. De propriedade do Srs. Reginaldo Cursino Benevides Neto e
Jadir Marinho Rocha, registrado no Livro 2-DD, fls. 70, sob sob número de Ordem
AV-01, matrícula 33.285, em data de 20.01.2014, no Serviço Notarial e Registrai,
Cartório Velton Braga, Município de Alhandra, PB.

02 - Lote de terreno próprio no. 03-A da Quadra "25", do Loteamento denominado
Brisa de Coqueirinho Country Club Resort, situado na Praia de Coqueirinho, Distrito
de Jacumã, Município de Conde, PB, medindo 12mOO de largura na frene e nos
fundos, por 40mOO de comprimento de ambos os lados, limitando-se pela frente com a
Rua Projetada, Lado direito com o Lote 03-B, lado esquerdo com o Lote 02-B e fundos
com o lote 11-B. De propriedade do Srs. Reginaldo Cursino Benevides Neto e Jadir
Marinho Rocha, registrado no Livro 2-DD, fls. 73, sob sob número de Ordem AV-01,
matrícula 33.288, em data de 20.01.2014, no Serviço Notarial e Registrai, Cartório
Velton Braga, Município de Alhandra, PB.

Tudo para garantia da dívida referida no Mandado supra, juros, multa de mora e demais
encargos. E, para constar, eu, Oficial de Justiça Avaliador abaixo assinado, lavrei o
presente Auto.

*~. r v -
Claudiano Cirilo de Lima

Oficial de Justiça Avaliador Federal

1/23/17



AUTO DE DEPÓSITO

Ao(s) 23 dia(s) do mês de setembro do ano de 2016, feita a penhora de que trata o Auto
retro, dela assumiu o encargo de DEPOSITÁRIO o Senhor

residente ,
que, como FIEL DEPOSITÁRIO, sujeitou-se às penas da lei. E, para constar, eu, Oficial
de Justiça Avaliador, lavro o presente Auto, que assino com o Depositário.

id i í i i i o Cirilo de Lima
: Justiça Avaliador Federal

M£0SlTÁRIO d<£rf fc>e( / lo<ci / 6Us>«i .

CERTIDÃO

CERTIFICO, eu. Oficial de Justiça Avaliador, que logo após o presente ato, INTIMEI da
penhora o(s) executado(s)

e sua esposa,

para, no prazo de lei, apresentar(em), querendo, os Embargos que tiver(em) a opor. O
referido é verdade. Dou fé.

Em 23 de setembro de 2016

Claudiano Cirilo de Lima
Oficial de Justiça Avaliador Federal

LAUDO DE AVALIAÇÃO

Em cumprimento ao r. Mandado de Citação, Penhora, Avaliação e Registro, procedi à
avaliação do(s) bem(ns) descrito(s) no Auto de Penhora retro, conforme segue:

01 - Lote de terreno próprio no. 02-B da Quadra "25", do Loteamento denominado
Brisa de Coqueirinho Country Club Resort, situado na Praia de Coqueirinho, Distrito
de Jacumã, Município de Conde, PB, medindo 12mOO de largura na frene e nos
fundos, por 40m00 de comprimento de ambos os lados, limitando-se pela frente com a
Rua Projetada, Lado direito com o Lote 03-B, lado esquerdo com o Lote 02-A e
fundos com o lote 12-A. De propriedade do Srs. Reginaldo Cursino Benevides Neto e
Jadir Marinho Rocha, registrado no Título L 2-DD, fls. 70, sob sob número de Ordem
AV-01, matrícula 33.285, em data de 20.01.2014, no Serviço Notarial e Registrai,
Cartório Velton Braga, Município de Alhandra, PB. Avalio este lote de terreno, em R$
158.000,00 (cento e cinquenta e oito mil reais).
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02- Lote de terreno próprio no. 03-A da Quadra "25", do Loteamento denominado
Brisa de Coqueirinho Country Club Resort, situado na Praia de Coqueirinho, Distrito
de Jacumã, Município de Conde, PB, medindo 12mOO de largura na frene e nos
fundos, por 40mOO de comprimento de ambos os lados, limitando-se pela frente com a
Rua Projetada, Lado direito com o Lote 03-B, lado esquerdo com o Lote 02-B e fundos
com o lote 11-B. De propriedade do Srs. Reginaldo Cursino Benevides Neto e Jadir
Marinho Rocha, registrado no Livro 2-DD, fls. 73, sob sob número de Ordem AV-01,
matrícula 33.288, em data de 20.01.2014, no Serviço Notarial e Registrai, Cartório
Velton Braga, Município de Alhandra, PB. Avalio este lote de terreno, em R$
158.000,00 (cento e cinquenta e oito mil reais).

Total das avaliações: RS 316.000,00 (trezentos e dezesseis mil reais).

João Pessoa, 23 de setembro de 2016

- • — - T i _ _
Claudiano Cirflõ~3e Lima

Oficial de Justiça Avaliador Federal
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VELTON BRAGA
SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAI

oMcwia<M> Q/o\ C
Tabeliã Titular

Substituto

CERTIDÃO DE í f t T E l ) TEOR DA MATRICULA
9 /S

CERTIFICO, que revendo a matrícula n° 33.287, no Livro 2-DD, fls. 72, do Registro Geral
Imobiliário da Comarca de Alhandra-PB, dele verifiquei constar o seguinte teor:

AV-1 - Imóvel: Lote de terreno próprio sob o n°. 02-B (dois bê) da Quadra "25" situado no
Loteamento denominado "BRISA DE COQUEIRINHO COUNTRY CLUB RESORT", situado
na Praia de Coqueirinho, distrito de Jacuma, município de Conde - PB, medindo 12mOO de largura
na frente nos fundos, por 40mOO de comprimento de ambos os lados, limitando-se pela frente com
Rua Projetada, lado direito com o lote n° 03-B, lado esquerdo com o lote 11° 02 -A e fundos com o lote
n° 12-A; Pertencente JAMES LAURENCE DEVELOPMENTS CONSTRUÇÕES
INCORPORAÇÕES E IMOBILIÁRIA LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 10.689.837/0001-
43, pessoa jurídica de direito privado estabelecida em Cabedelo - PB, na Br. 230, 1 1034, Sala 605-A,
Renascer, município de Cabedelo-PB, aqui representado pelos seus Diretores: DAVID RAYMOND
GIBBINS, inglês, solteiro, empresário, portador do CPF/MF sob o n° 602.868.963-70 e passaporte
sob o n° 454870004, todos residentes e domiciliados na Av. Mar Vermelho, n° 200, Apto. 604, Edf
Mar de Bering, Intermares, município de Cabedelo-PB, representado neste ato por seu administrador:
CÉLIO SILVA, brasileiro, divorciado, contador, residente e domiciliado na rua José Firmino
Ferreira, n° 995, Apto. 101, Água Fria, J.Pessoa-PB, portador do CPF/MF sob o n° 412.363.519-91 e
cédula de identidade sob o n° 515.213-SSP-MT, tendo em vista o alvará de desmembramento s/n°,
em data de 27/11/2012 e planta aprovada pela Prefeitura /Municipal de Conde-PB, em data de
27/1 Ia/2012, arquivada neste Cartório. Conforme Titulo anterior no L° 2-DD, fls. 70 sob n° de
ordem A - m a t r í c u l a n° 33.285, em data de 20/01/2014. Dou Fé. Alhandra-PB, 20/01/2014. O

- Feito em 11/08/2013 - Nos Termos da Escritura Pública de Compra e Venda Lavrada em
Notas deste Cartório L° N/91, Fls. 30/31 em data de 27.06.2014. REGINALDO CURSINO
BENEVIDES NETO, brasileiro, empresário, divorciado, residente e domiciliado na Rua Professor
Augusto Lins e Silva, n° 356, Apt. N° 101, Ed. Costa do mar, Recife-PE, portador do CPF/MF sob o
n° 028.432.084-67 e RG sob o n° 5333961 SSP-PE; e JADIR MARINHO ROCHA, brasileiro,
empresário, divorciado, residente e domiciliado na Rua Costa Gomes, n° 180, Apt° 803, Madalena,
Recife-PE, portador do CPF/MF sob o n° 602.278.694-00 e RG sob o n° 2351900014 MT-PB.
Adquiriu o imóvel acima descrito por compra feita a: JAMES LAURENCE DEVELOPMENTS
CONSTRUÇÕES INCORPORAÇÕES E IMOBILIÁRIA LTDA, acima descrito, representado
neste ato por seus administradores: MARCO GRALIO DE LIMA SOARES, brasileiro, casado,
publicitário, portador do CPF/MF sob o n° 752.5200.904-91 e RG sob o n° 1.334.055 SSP-PB,
residente e domiciliado à Rua António Lustosa Cabral, n° 15, Apt° 901, Manaíra, João Pessoa-PB;
MÁRIO SÉRGIO COUTINHO SOARES JÚNIOR, brasileiro, casado advogado, residente e
domiciliado na Rua Geraldo Costa, n° 350, Manaíra, João Pessoa-PB, portador do CPF/MF sob o n°
007.590.734-81 e RG sob o n° 2.564.302 SSP-PB. Pelo preçptáMo e ajustado de R$ 50.000,00. O
referido é verdade. Dou fé. Alhandra 1 1.08.2014. O oficial

AV-3 - Feito em 16/09/2016 - MANDADO DE PENHORA, AVALIAÇÃO E REGISTRO OU
BLOQUEIO DE BENS -- Nos autos do Processo n° 0803147-04.2016.4.05.8200 -- CARTA

PRECATÓRIA CÍVEL - 5a VARA FEDERAL - juiz FEDERAL SUBSTITUTO. Parte Autora:
FAZENDA NACIONAL; Parte Ré: CONTTI AUDITORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA.

Av. Pres. João Pessoa, 82 - Centro - CEP: 58.320-000 - Alhandra - Paraíba - Fone/Fax: (83) 3256-1099 / 3256-1055
E-mail: cartorioveltonbraga@hotmail.com

1/26/17



Dou fé. Alhandra-PB, 16/09/2016. O

Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial ISENTO n° AAF94433-X7K9. Confira a autenticidade em
wvAV.tjpb.jus.br/selodigital.

Alhandra, 22 de setembro de 2016

Mari
rabeliã Titular

CARTÓRIO VELTON BRAGA

Mana do Socorro Ferreira Braga
Titular

Bei. Victor Hugo Ferreira Braga
Substituto

ALHANDRA-PARAÍBA
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VELTON BRAGA
SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAI

Tabeliã Titular

Vic&w- Qftua&
Substituto

ofòvaaa

tvaaa

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR DA MATRICULA

CERTIFICO, que revendo a matricula n° 33.289, no Livro 2-DD, fls. 74, do Registro Geral
Imobiliário da Comarca de Alhandra-PB, dele verifiquei constar o seguinte teor:

AV-1 - Imóvel: Lote de terreno próprio sob o n°. 03-A (três ha) da Quadra "25" situado no
Loteamento denominado "BRISA DE COQUEIRINHO COUNTRY CLUB RESORT", situado
na Praia de Coqueirinho, distrito de Jacumã, município de Conde - PB, medindo 12mOO de largura
na frente nos fundos, por 40mOO de comprimento de ambos os lados, limitando-se pela frente com
Rua Projetada, lado direito com o lote n° 03-B, lado esquerdo com o lote n° 02-B e fundos com o lote
n° 11-B; Pertencente JAMES LAURENCE DEVELOPMENTS CONSTRUÇÕES
INCORPORAÇÕES E IMOBILIÁRIA LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 10.689.837/0001-
43, pessoa jurídica de direito privado estabelecida em Cabedelo - PB, na Br. 230, 11034, Sala 605-A,
Renascer, município de Cabedelo-PB, aqui representado pelos seus Diretores: DAVID RAYMOND
GIBBINS, inglês, solteiro, empresário, portador do CPF/MF sob o n° 602.868.963-70 e passaporte
sob o n° 454870004, todos residentes e domiciliados na Av. Mar Vermelho, n° 200, Apto. 604, Edf.
Mar de Bering, Intermares, município de Cabedelo-PB, representado neste ato por seu administrador:
CÉLIO SILVA, brasileiro, divorciado, contador, residente e domiciliado na rua José Firmino
Ferreira, n° 995, Apto. 101, Água Fria, J.Pessoa-PB, portador do CPF/MF sob o n° 412.363.519-91 e
cédula de identidade sob o n° 515.213-SSP-MT, tendo em vista o alvará de desmembramento s/n°,
em data de 27/11/2012 e planta aprovada pela Prefeitura /Municipal de Conde-PB, em data de
27/lla/2012/Crqui^da neste Cartório. Conforme Titulo anterior no L° 2-DD, fls. 73 sob n° de
ordem AV9JL ntótrícula n° 33.288, em data de 20/01/2014. Dou Fé. Alhandra-PB, 20/01/2014. O
Oficial.

em 11/08/2013 - Nos Termos da Escritura Pública de Compra e Venda Lavrada em
Notas deste Cartório L° N/91, Fls. 30/31 em data de 27.06.2014. REGINALDO CURSINO
BJÍNEVlDES NETO, brasileiro, empresário, divorciado, residente e domiciliado na Rua Professor

Augusto Lins e Silva, n° 356, Apt. N° 101, Ed. Costa do mar, Recife-PE, portador do CPF/MF sob o
n° 028.432.084-67 e RG sob o n° 5333961 SSP-PE; e JADIR MARINHO ROCHA, brasileiro,
empresário, divorciado, residente e domiciliado na Rua Costa Gomes, n° 180, Apt° 803, Madalena,
Recife-PE, portador do CPF/MF sob o n° 602.278.694-00 e RG sob o n° 2351900014 MT-PB.
Adquiriu o imóvel acima descrito por compra feita a: JAMES LAURENCE DEVELOPMENTS
CONSTRUÇÕES INCORPORAÇÕES E IMOBILIÁRIA LTDA, acima descrito, representado
neste ato por seus administradores: MARCO GRALIO DE LIMA SOARES, brasileiro, casado,
publicitário, portador do CPF/MF sob o n° 752.5200.904-91 e RG sob o n° 1.334.055 SSP-PB,
residente e domiciliado à Rua António Lustosa Cabral, n° 15, Apt° 901, Manaíra, João Pessoa-PB;
MÁRIO SÉRGIO COUTINHO SOARES JÚNIOR, brasileiro, casado advogado, residente e
domiciliado na Rua Geraldo Costa, n° 350, Manaíra, João Pessoa-PB, portador do CPF/MF sob o n°
007.590.734-81 e RG sob o n° 2.564.302 SSP-PB. Pelo preço p e o e/^justado de R$ 50.000,00. O
referido é verdade. Dou fé. Alhandra 11.08.2014. O

AV-3 - Feito em 16/09/2016 - MANDADO DE PENHORAR AVALIAÇÃDTTREGfSTRO OU
BLOQUEIO DE BENS -- Nos autos do Processo n° 0803147-04.2016.4.05.8200 -- CARTA
PHCATÓRIA CÍVEL - 5a VARA FEDERAL - JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO. Parte Autora:
FAZENDA NACIONAL; Parte Ré: CONTTI AUDITORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA.

Av. Pres. João Pessoa, 82 - Centro - CEP: 58.320-000 - Alhandra - Paraíba - Fone/Fax: (83) 3256-1099 / 3256-1055
E-mail: cartorioveltonbraga@hotmail.com

1/28/17



De ordem da MMa. Juíza Federal, Dra. HELEWÍ. DELGADO FIALHO MOREIRA. Procede-se
nesta data, a Averbação de Penhora do Imóva^pnsJ^me da matricula supra. O referido é verdade.
Dou fé. Alhandra-PB, 16/09/2016. O Ofici

Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial ISENTO n° AAF94434-18WV. Confira a autenticidade em
/.tjpb.jus.br/selodigital.

Alhandra, 23 de set

CARTÓRIO VELTONBRAG*

Mana do Socorro Ferreira Braga
Titular

Bei Victor Hugo Ferreira Braga
Substituto

ALHANDRA-PARAÍBA
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 TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO
5° VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA 
PROCESSO:  0809240-07.2021.4.05.8200 - CARTA PRECATÓRIA CÍVEL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL DEPRECANTE

Polo passivo
CONTII AUDITORIA E

CONSULTORIA CONTABIL
LTDA - ME

DEPRECADO

Outros participantes
JUIZO FEDERAL DA 22ª

VARA DA SEÇÃO
JUDICÁRIA DE
PERNAMBUCO

DEPRECANTE

CERTIDÃO DE RETIFICAÇÃO

Certifico que, em 20/09/2021, procedi à retificação de autuação deste processo para fazer constar: 

Data de
alteração

Item Operação
realizada

Situação anterior Situação atual Usuário
responsável

20/09/2021
09:27

Assunto Inclusão

11786:DIREITO
PROCESSUAL

CIVIL E DO
TRABALHO|Objetos

de cartas
precatórias/de
ordem|Atos
executórios

11786:DIREITO
PROCESSUAL CIVIL E DO

TRABALHO|Objetos de
cartas precatórias/de

ordem|Atos executórios,
6029:DIREITO

TRIBUTÁRIO|Procedimentos
Fiscais|Perdimento de Bens|

LUIS
MAURICIO
GOES DOS
SANTOS
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Processo: 0809240-07.2021.4.05.8200
Data e hora da inclusão: 21/09/2021 00:00:00
Identificador: 4058200.8662018



 
PROCESSO Nº: 0809240-07.2021.4.05.8200 - CARTA PRECATÓRIA CÍVEL

 FAZENDA NACIONALDEPRECANTE:
 CONTII AUDITORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA - MEDEPRECADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

 

D E S P A C H O

1)Cumpra-se na forma deprecada.

2)Outrossim, verifico que a última avaliação dos terrenos foi efetuada há mais de três anos.

3)Expeça-se mandado para   reavaliar os imóveis,   intimando-se as partes para, querendo, 
manifestarem-se acerca do novo valor, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

João Pessoa, (data de validação no sistema)

(  )assinado eletronicamente
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 TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 5ª REGIÃO
 5ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA

PROCESSO Nº:  0809240-07.2021.4.05.8200
CLASSE:  CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
DEPRECANTE:  FAZENDA NACIONAL
DEPRECADO:  CONTII AUDITORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA - ME

Certidão de Distribuição

 Sorteio. Tipo da Distribuição:
 5ª VARA FEDERAL. Concorreu(ram):

 - Impedido(s):
 5ª VARA FEDERAL. Distribuído para:

1/1
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CARTA PRECATÓRIA Nº 21072906121545800000019831328

EXECUÇÃO FISCAL

PROCESSO Nº 0011429-89.2015.4.05.8300

1/1

21080420490652600000008390765

Processo: 0809240-07.2021.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
Rinaldo Batista de Lima - Servidor Cadastrador
Data e hora da assinatura: 04/08/2021 20:54:32
Identificador: 4058200.8367227
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Carta Precatória

Código de rastreabilidade: 40520218931356

Nome original: Carta Precatória PJe 0011429-89.2015.4.05.8300 - SJPB.pdf

Data: 03/08/2021 14:51:01

Remetente: 

ARMANDO COELHO DE LUCENA

SJPE - Diretoria da 22ª Vara

TRF5

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Carta Precatória PJe 0011429-89.2015.4.05.8300 - SJPB

1/227



 

01/08/2021

Número: 0011429-89.2015.4.05.8300 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL
 

 

 

Tribunal Regional Federal da 5ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes

Tipo Nome

EXEQUENTE FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO CONTTI AUDITORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA  - ME

Documentos

Id. Data/Hora Documento Tipo

4058300.1977531
2

30/07/2021
17:57

Carta precatória Expediente

4058300.1925593
3

02/07/2021
11:59

Despacho Despacho

4058300.1856014
6

05/05/2021
09:06

FAZENDA NACIONAL Manifestação

4058300.1110395
8

08/07/2019
13:19

CPR.0022.000214-2.2017 - 01 Autos Digitalizados

4058300.1110396
0

08/07/2019
13:19

CPR.0022.000214-2.2017 - 02 Autos Digitalizados

2/227



 

 

  Justiça Federal
  22ª Vara - Seção Judiciária de Pernambuco
  Av. Recife, nº 6.250 - 8º andar - Jiquiá - Recife/PE - CEP 50865-900

  Fone:(81)3213-6008 - e-mail:direcao22@jfpe.jus.br

PROCESSO Nº: 0011429-89.2015.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 CONTTI AUDITORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA - MEEXECUTADO:

 (JUIZ FEDERAL TITULAR)22ª VARA FEDERAL - PE

Destinatário:
CONTTI AUDITORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA - ME

CPF/CNPJ: 12.434.907/0001-48

Descrições dos bens a
serem leiloados:

LOTES 02-B e 03-A, QUADRA 25, LOTEAMENTO BRISA DE
COQUEIRINHO COUNTRY CLUB RESORT, PRAIA DE
COQUEIRINHO, JACUMÃ, CONDE/PB

CARTA PRECATÓRIA nº (código de barras no rodapé)

 

JUIZO DEPRECANTE: JUÍZO FEDERAL DA 22ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
PERNAMBUCO

JUÍZO DEPRECADO: JUÍZO FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA

 

FINALIDADE     dos bens acima descritos  .: LEILÃO  

 

Valor da dívida: R$: 173.789,96

Cópia(s) anexa(s): Doc(s). de ID(s) 4058300.19255933, 4058300.18560146, 4058300.11103958,
4058300.11103960.

 

TARCÍSIO BARROS BORGES

Juiz Federal Titular - 22ª Vara/PE

1/1
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Poder Judiciário
Justiça Federal de Primeiro Grau da 5ª Região

Seção Judiciária de Pernambuco - 22ª Vara Federal

 

PROCESSO Nº: 0011429-89.2015.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 CONTTI AUDITORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA - MEEXECUTADO:

 (JUIZ FEDERAL TITULAR)22ª VARA FEDERAL - PE

DESPACHO

 

Considerando a petição ID  , proceda-se à nova penhora de ativos financeiros via4058300.18560146
SISBAJUD  até o limite do débito exequendo.

Caso a diligência seja infrutífera, expeça-se nova carta precatória para os bens penhorados no presente
processo.

 

Cumpra-se. 

1/1
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EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) FEDERAL DA 22ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
ESTADO DE PERNAMBUCO

 

 

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), por seu(sua) Procurador(a) que esta subscreve, vem à presença de
Vossa Excelência, tendo em vista o resultado negativo do leilão, requerer a penhora de dinheiro em
depósito ou aplicação financeira, via SISBAJUD e/m nome do(s) executado(s) até o limite do débito
exequendo, conforme consulta em anexo.

Em se tratando de pessoa jurídica, requer que o SISBAJUD seja realizado com o CNPJ RAIZ, a fim de
que a penhora recaia também sobre filiais.

Havendo resultado positivo, requer a intimação do executado para manifestação. Decorrido  oin albis
prazo para impugnação, requer a conversão em pagamento definitivo dos valores respectivos.

Em caso de resultado negativo pugna, desde já, pela designação de novas datas para leilão.

Nesses termos, pede deferimento.

Patrício Fernando Vaz Ferreira

Procurador da Fazenda Nacional

1/1
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Data e hora da assinatura: 04/08/2021 20:54:32
Identificador: 4058200.8367229
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